
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 77, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 192/2021
OF 330/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.175, de 27 de agosto 
de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Vida Nova para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Franca, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00810/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049450/2015-16, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4175, de 27 de agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 28/08/2019, e a respectiva documentação para que a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova, inscrita no CNPJ nº 
02.696.956/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 3547/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4175/2019/SEI-MCTIC
 

de 21 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002185/1998 e nº 53900.049450/2015-16, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Vida Nova, CNPJ nº 02.696.956/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/08/2019, às 10:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4524871 e o código CRC 20CAA333.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 4524871
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37433/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049450/2015-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4706727 e o código CRC 844CB65C.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 4706727
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.049450/2015-16

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida
Nova

Setor: SEARC

CNPJ: 02.696.956/0001-03

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Franca

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/08/2019, às 09:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582114 e o código CRC B9DBF51F.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 4582114
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21586/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049450/2015-16.
Processo de Outorga nº: 53830.002185/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA , entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca, estado
d e São Paulo, por meio da Portaria nº 77, publicada no DOU de 16/2/2005, e
Decreto Legislativo nº 232, publicado no DOU de 27/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 27/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 27/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 23/09/2015, às 11:44, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733764 e o código CRC 47F977E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31174/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E
CULTURA VIDA NOVA
Avenida Distrito Federal, nº 1341 - Bairro: Vila Aparecida

14.401-342 - Franca - SP
​CNPJ n° 02.696.956/0001-03

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049450/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21586/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733774 e o código CRC 3A1F3170.
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Correspondência Eletrônica - 0766407

Data de Envio: 
  14/10/2015 09:02:30

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    apoiocultural@vidanovafranca.com.br
    stj.gomes@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.049450/2015-16

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Anexos:
    Oficio_0733774.html
    Nota_Tecnica_0733764.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27857/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.049450/2015-16, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA, sediada em Franca - SP, para renovação
da outorga referente ao período de 27 de JUNHO de 2006 a 27 de JUNHO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1254960 e o código CRC 67ACF7A9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27857/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049450/2015-16 - Nº SEI: 1254960
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27858/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JORGE GOMES DOS SANTOS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA VIDA NOVA
Avenida Distrito Federal, nº 1341 - Bairro: Vila Aparecida
14.401-342 - Franca - SP
​CNPJ n° 02.696.956/0001-03

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.049450/2015-16.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 27
de JUNHO de 2006 a 27 de JUNHO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.049450/2015-16, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1254972 e o código CRC 2C7778CB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27858/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049450/2015-16 - Nº SEI: 1254972
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Correspondência Eletrônica - 1259664

Data de Envio: 
  29/07/2016 15:08:34

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    apoiocultural@vidanovafranca.com.br
    stj.gomes@uol.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.049450/2015-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1254972.html
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Cachoeiro de Itapemirim (ES)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 8012/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.049450/2015-16.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA, entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Franca, estado de São Paulo, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo religioso, uma vez que o 2º Secretário,
Rodolfo Werneck Pereira, exerce cargo de dignidade eclesiástica , conforme Anexo
1430799.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/10/2016, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1430802 e o código CRC 184003DF.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 1430802
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

 Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº  53900.062549/2016-86, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA   (CNPJ 02.696.956/0001-03),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Franca/SP, em razão da existência de indícios de vínculo de natureza
religiosa, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25 da Portaria nº
4334 de 17 de setembro de 2015.

           

 

                                          Atenciosamente

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 31/01/2017, às 15:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1492010 e o código CRC 6BF2CA28.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 1492010
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049450/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA

17 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FRANCA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3029/08/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0938899).
1.1) Protocolo no SEI: 26/1/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 10 a 20 (Petição 0938899).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, § 1º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 1273631 a 1273633. (24/2/2016 - 24/2/2020)
Presidente: Fausto do Prado Bertoni;
Vice-Presidente: Marcos Antônio Soares de Oliveira;
1º(ª) Secretário(a): Juliane Aparecida Cintra Blanco;
2º(ª) Secretário(a): Rodolfo Werneck Pereira;
1º(ª) Tesoureiro(a): Aparecido Donizetti de Oliveira;
2º(ª) Tesoureiro(a): Adelmo Peixoto Dias;
Diretor(a) de Operações e Produção: Renata Comparini Fuzisawa.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1273641, 1273642 e 1273644 a 1273649.
5) CNPJ: fl. 8 (Petição 0938899).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Petição 0938899).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Petição 0938899).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 44 a 46. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro membros representantes de entidades da comunidade local,
uma vez que consta um representante da OAB, o que é vedado. Por conseguinte, o relatório sobre a grade de
programação também está irregular.
- O 2º Secretário, Rodolfo Werneck Pereira, exerce cargo de dignidade eclesiástica, o que configura vínculo religioso.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo religioso, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

Página 1 de 127/01/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2000/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049450/2015-16.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA VIDA NOVA , entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
26/1/2016 (fl. 1 da Petição 0938899), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 27/5/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e conforme Anexo 1430799, verificou-
se que o 2º Secretário, Rodolfo Werneck Pereira, exerce cargo de dignidade
eclesiástica, o que configura vínculo religioso de acordo com o art. 25, § 2º, I, "e"
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
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Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/01/2017, às
10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1645304 e o código CRC BE55105B.

Minutas e Anexos

Anexo 1430799.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 1645304
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3149/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA VIDA NOVA
Avenida Distrito Federal, nº 1341 - Bairro: Vila Aparecida
14.401-342 - Franca - SP
​CNPJ n° 02.696.956/0001-03

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049450/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2000/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1645357 e o código CRC F651090C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3149/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049450/2015-16 - Nº SEI: 1645357
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Art. 12. O processo para a mudança de nível e para a des-
qualificação do hospital será o mesmo definido para a qualificação,
com sua conclusão formalizada por meio de portaria do Secretario de
Vigilância em Saúde.

CAPÍTULO III
DO FINANCIAMENTO
Art. 13. A qualificação do hospital é condição para a trans-

ferência do Fator de Incentivo para os Hospitais de Referência do
Subsistema Nacional de Vigilância Epidemiológica em Âmbito Hos-
pitalar - FIVEH, sendo que este variará de acordo com o nível do
hospital, conforme disposto no Anexo V, da Portaria Nº. 2.529/GM.

Art. 14. O FIVEH será transferido mensalmente pelo Fundo
Nacional de Saúde, diretamente para o Fundo Estadual ou Municipal
de Saúde, de acordo com a condição de gestão, que repassarão para
os hospitais, conforme disposto no § 1º, do Art. 11, da Portaria nº.
2.529/MS.

§ 1º Caso o hospital esteja sob gestão direta do Ministério da
Saúde, o FIVEH será transferido mensalmente pelo Fundo Nacional
de Saúde, diretamente para o hospital.

§ 2º Caso o hospital esteja sob gestão da SES, o FIVEH será
transferido mensalmente pelo Fundo Nacional de Saúde, diretamente
para o Fundo Estadual de Saúde e deste para o hospital.

§ 3º Caso o hospital esteja sob gestão da SMS, o FIVEH será
transferido mensalmente pelo Fundo Nacional de Saúde, diretamente
para o Fundo Municipal de Saúde e deste para o hospital.

§ 4º O FIVEH será transferido mensalmente até o décimo dia
do mês subseqüente.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

desta Portaria serão apreciados pelo Secretário de Vigilância em Saú-
de.

Art. 16. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JUNIOR

ANEXO A

TERMO DE ADESÃO
Ofício em papel timbrado e assinado pela Diretoria do Hos-

pital e da Entidade mantenedora, conforme modelo abaixo:
E x m o . s r.
Secretário Estadual de Saúde
Data:______________,__/___/___/
Secretaria Estadual de Saúde
Nesta
Venho, por meio deste, oficializar o compromisso de nossa

instituição: ______________________________________________,
em participar do Subsistema Nacional de Vigilância Epidemiológica
em âmbito Hospitalar, integrando o Sistema Nacional de Vigilância
Epidemiológica. Ao mesmo tempo declaramos dispor do Núcleo Hos-
pitalar de Epidemiologia, comprovante em anexo, que cumpre as
exigências definidas pela Portaria Nº. 2.529/GM, de 23 de novembro
de 2004.

Para tanto, envio a documentação exigida, solicitando ha-
bilitação ao credenciamento como Hospital de Referência para o
Subsistema Nacional de Vigilância Epidemiológica em âmbito Hos-
pitalar no Nível _____, assumindo as obrigações e vantagens que
advém desta condição.

Atenciosamente,
___________________________________
Assinatura do Diretor do hospital
____________________________________
Representante da Entidade mantenedora (*)
(*) Secretário Municipal, presidente de fundação. Nos casos

em que o Representante da Entidade Mantenedora for o Secretário Es-
tadual de Saúde, este documento deve ser assinado pelo Diretor do Hos-
pital e pelo Responsável/Coordenador da área Hospitalar do Hospital.

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 19, de 27-1-2005, Seção 1,
pág. 25, com incorreção no original.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID531569-0> PORTARIAS DE 14 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

77 53830.002185/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova Franca/SP
78 53710.001054/99 Associação Comunitária de Cultura e Arte de Aimorés - MG Aimorés/MG
79 53760.000615/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Piripiri - ASCORAPI Piripiri/PI

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID530951-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 14 de fevereiro de 2005

Tendo em vista a Ata de reunião de 06 de outubro de 2004, e o Aviso de 08 de outubro de 2004, publicado no D.O.U. do dia 11 de
outubro de 2004, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações,
homologo as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo
Edital.

EUNÍCIO OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA
SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCE-
DORA

Nº PROCESSO

062/2001 SC CRICIÚMA
E

N AV E G A N T E S

FM RÁDIO FM MEDIANEI-
RA S/C LTDA.

53740.000375/01

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
<!ID531113-0>

CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 29 de julho de 2004

Nº 658 - Ref: Processo n.º 535000028692003 - O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Tele-
mar Norte Leste S/A, Concessionária do STFC, Setor 10, do Plano
Geral de Outorgas - PGO, contra decisão proferida pelo Superinten-
dente de Serviços Públicos, por meio do Despacho n.º
76/2004/PBOA/SPB, de 25 de fevereiro de 2004, nos autos do Processo
em epígrafe, em decorrência de irregularidades em apólices de seguro,
decidiu, em sua 308ª Reunião, realizada em 14 de julho de 2004, co-
nhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in-
tegralmente a decisão recorrida, pelas razões e justificativas constantes
da Análise n.º 187/2004-JL, de 9 de julho de 2004, e de conformidade
com a Nota Técnica n.º 501-2004/PGF/PFE-TTP/Anatel, de 24 de maio
de 2004, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID531114-0>

Em 3 de agosto de 2004

Nº 668 - Ref: Processo n.º 535000005702004 - O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinou o Recurso interposto pela Brasil Telecom S/A,
Concessionária do STFC, Setor 26, do Plano Geral de Outorgas -
PGO, contra decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Pú-
blicos, por meio do Despacho n.º 124/2004/PBOA/SPB, de 31 de
março de 2004, nos autos do Processo em epígrafe, em decorrência
de irregularidades nas Centrais de Comutação, decidiu, em sua 308ª
Reunião, realizada em 14 de julho de 2004, conhecer do Recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise n.º 003/2004-GCJV, de 7 de julho de 2004, e de
conformidade com o Parecer n.º 373/2004/PGF/PFE-TTP/Anatel, de
7 de junho de 2004, da Procuradoria Federal Especializada da Ana-
tel.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID528801-0> ATO No 49.223, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2005

Processo nº 53500 000343/2005 - Prorrogar até 2 de março
de 2005, o período constante de operação temporária dos equipa-
mentos de radiocomunicação, autorizado pelo Ato nº 48.991, de 12 de
janeiro de 2005, mantendo-se as demais condições estabelecidas.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELO HORIZONTE

<!ID530889-0>ATO Nº 48.966, DE 10 DE JANEIRO DE 2005

Outorga autorização para uso de radiofreqüências a CLEAN-
TO BARROS DE QUEIROZ - Processo nº 535240056072004.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

ATO Nº 48.967, DE 10 DE JANEIRO DE 2005

Outorga autorização para uso de radiofreqüências a JOÃO
PAULO DE OLIVEIRA CAMPOS - Processo nº
535240045082004.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

ATO Nº 48.969, DE 10 DE JANEIRO DE 2005

Outorga autorização para uso de radiofreqüências a WAG-
MAR JOSÉ DE OLIVEIRA - Processo nº 535240056062004.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

ATO Nº 48.971, DE 10 DE JANEIRO DE 2005

Outorga autorização para uso de radiofreqüências a WAL-
TER BARBOSA FEROLLA - Processo nº 535450001902002.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

<!ID530888-0>ATO Nº 48.992, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

Processo nº 53524.000161/05. RÁDIO BEL LTDA - FM -
Brumadinho/MG - Canal 230. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÂNIA

<!ID531767-0>ATO Nº 49.236, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2005

Processo nº 53548.003062/04. FUNDAÇÃO MANOEL DE
BARROS - FM - Campo Grande/MS - Canal 279. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente do Escritório Regional

ESCRITÓRIO REGIONAL EM RECIFE

<!ID530534-0>ATO Nº 49.248, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2005

Processo nº 53532.001033/04. FUNDAÇÃO JOÃO SOTE-
RO - FM - Recife/PE - Canal 244E. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

JOÃO BATISTA FURTADO FILHO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

GERÊNCIA-GERAL DE REGIME LEGAL E
CONTROLE DE SERVIÇOS POR ASSINATURA

<!ID530824-0>

DESPACHO DO GERENTE-GERAL
Em 14 de fevereiro de 2005

Nº 2 - Processo n.º 53500.005525/2003. TV BARIGUI LTDA.,
CNPJ/MF n.º 82.554.437/0001-31, concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área de Curitiba, no Estado do Paraná. Arquiva o referido
processo nos termos do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução n.º 270, de 19/07/2001.

LUIZ FERNANDO FERREIRA SILVA
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 225, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE E
SOCIAL DE NOVA FLORESTA a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Jaguaribe, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 141,

de 16 de abril de 2004, que autoriza a Associação Comunitária Be-
neficente e Social de Nova Floresta a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Jaguaribe, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID500390-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 226, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA VALE DO
GROAÍRAS - ACVG a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de
Groaíras, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 107,

de 6 de março de 2001, que autoriza a Associação Comunitária Vale
do Groaíras - ACVG a executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Groaíras, Estado do Ceará,
retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em
vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID500391-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 227, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DE PENHA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Penha, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 59,

de 4 de fevereiro, de 2005, que autoriza a Associação Cultural de
Penha a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Penha, Estado de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID501095-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 228, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE
DO CURU a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de São Luís do
Curu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 211,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação de Radiodifusão
do Vale do Curu a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São
Luís do Curu, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID501096-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 229, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABO-
SA a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Monsenhor Tabosa,
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 412,

de 12 de novembro de 2004, que autoriza a Associação Comunitária
Progresso e Cidadania de Monsenhor Tabosa a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Monsenhor Tabosa, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID501097-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 230, DE 2006

Aprova o ato que autoriza o INSTITUTO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
DE PACUJÁ - CEARÁ a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Pacujá, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 53,

de 16 de janeiro de 2004, que autoriza o Instituto de Radiodifusão
Comunitária de Pacujá - Ceará a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pacujá, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID501098-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 231, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO NITEROIENSE DE ARTE, CIDA-
DANIA E COMUNICAÇÃO POPGOIA-
BA a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 83,

de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Niteroiense de
Arte, Cidadania e Comunicação POPGOIABA a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID501099-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 232, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO E CULTURA VIDA NOVA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Franca, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 77,

de 14 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Vida Nova a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Franca, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID501100-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Decreto Legislativo nº  232 DOU 27/06/2006 (1823990)         SEI 53900.049450/2015-16 / pg. 24

alice.santos
Realce



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE DE COMUNICACAO E CULT. VIDA NOVA 

CNPJ: 02.696.956/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:44:42 do dia 20/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.696.956/0001­03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/05/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DISTRITO FEDERAL 

NÚMERO 
1341 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
14.401­342 

BAIRRO/DISTRITO 
B.SANTO AGOSTINHO 

MUNICÍPIO 
FRANCA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/05/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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Data de recebimento do Ofício (AR
Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

16/02/2017 15/03/2017 (X  ) Sim (  )
Não

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8735/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049450/2015-16

Assunto: Não renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de FRANCA/SP, por meio da
Portaria nº 77, publicada no DOU de 16/02/2005 (1823979), e Decreto Legislativo
nº 232, publicado no DOU de 27/06/2006 (1823990).

 

ANÁLISE

2.  O pedido de renovação de outorga da Entidade é tempestivo, tendo em vista
que foi apresentado em 26/01/2016, à fl. 1 (evento SEI 0938899), e o prazo para a
solicitação da renovação se encerrava em 27/05/2016.

 

3. Após a análise dos autos, constatou-se em pesquisas realizadas na rede mundial
de computadores  (1430799), que o 2º Secretário, RODOLFO WERNECK PEREIRA,
exerce o cargo de dignidade eclesiástica). Tal fato resultou em vínculo religioso, o
que, de acordo com o art. 25, § 2º, I, "e" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, é vício de caráter insanável.

 

4. Assim, foi elaborada ota Técnica nº 2000/2017/SEI-MCTIC ( 1645304), que foi
encaminhada à Associação por meio do Ofício nº 3149/2017/SEI-MCTIC, recebido
em 16/02/2017, conforme AR postal 1705273, oportunidade dada para exercer seu
direito ao contraditório e à ampla defesa.

 

5. Associação interpôs recurso administrativo/pedido de reconsideração, conforme
protocolo 01250.014974/2017-48

 

 
 

 

6.  No documento, a Entidade alegou, resumidamente, no que tange ao direito
aplicado ao caso, o seguinte: a) que a Portaria 4334/2015 extrapolou os limites
legais, estabelecendo uma  infração, e consequente "penalidade" não prevista na
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Lei 9.612/1998; b) que, instaurado o processo administrativo, seu início se deu
com o envio dos documentos, em 26/01/2016, e somente em 16/02/2016 foi
constatado o vício insanável, quando o art. 132 da Portaria 4334/2015 já estava
em vigor; c) que não houve a infração, uma vez que não houve sujeição ou
subordinação, e que, exercendo o cargo de 2º Secretário, nunca atuou
efetivamente, por ser apenas suplente.

 

7. A Portaria MC nº 4334/2015, publicada no Diário Oficial da União em
21/09/2015, trouxe as regras claras sobre a configuração do vínculo, considerado
insanável, e de sua incidência:

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:
...
2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:
I – quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:
...
e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
...
III constatada a existência de vínculo
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é
vício de caráter insanável.

Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após
a publicação da Portaria.

 

8. Por seu turno, a Lei 9.612/1998, estabelece:

 

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, SE CUMPRIDAS as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes.

 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.
 

Art. 25. O Poder Concedente baixará os atos complementares necessários à
regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no prazo de cento
e vinte dias, contados da publicação desta Lei.

 

9. Pela legislação aplicável ao caso, vê-se que a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, que
regulamenta a Lei nº 9612/1998, enumerou as hipóteses de ocorrência de
vínculo, e que os mesmos são considerados vícios insanáveis. Assim, por definição,
vício insanável não é passível de aplicação de advertência ou multa, ou mesmo
revogação da outorga, que são penalidades aplicadas em razão de infrações
eventuais cometidas pela entidade.
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10. A constatação de vínculo, seja ele político, religioso, familiar ou comercial,
afronta o parágrafo único do art. 6º  da lei 9.612/1998, uma vez que a renovação
da outorga somente será deferida SE CUMPRIDAS todas as exigências legais.
Não se trata de mera infração, como por exemplo, a de divulgação de propaganda
ou publicidade, ou alteração das características da licença, ou não transmissão do
programa "A Voz do Brasil", que são regulamentadas pelo Decreto nº 2.615, de
03/06/1998, que em seu artigo 43, também trata da proibição de existência de
vínculos.

 

11. Cumpre esclarecer que, sendo insanável o vício, o fato de ter sido apresentada
renúncia ao cargo em 09/02/2017 (1736578) não convalida o ato, ou seja, não há
remédio que lhe retire tal caráter. A análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o membro da Diretoria
exerça mandato eletivo, faça parte de órgão partidário, exerça cargo de
Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, que sejam majoritariamente
parentes entre si, por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

12. No tocante à "razoabilidade na duração do processo", não há afronta nenhuma
deste Ministério ao disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal,
nos termos em que colocado: que o processo teve início em 26/01/2016, com a
apresentação dos documentos, e somente em 16/02/2017, quando o  parágrafo
único do artigo 132 da portaria 4334/2015 já estava em vigor, foi oficiada sobre o
vício insanável.

 

13. Exercendo um serviço de caráter público, tem o dever de conhecer a
legislação à qual está submetida, pois até mesmo a Norma 01/2011, antes em
vigor, já tratava da questão do vínculo, nos itens "3.3.c" e "8.1.3".  Assim, desde
então, a constatação de quaisquer dos vínculos mencionados, se no curso do
processo de outorga, leva à inabilitação da entidade pretendente, e se no de
processo de renovação, leva ao seu indeferimento.

 

14. Tivesse a entidade, espontaneamente, até 20/09/2016, apresentado nova ata
de eleição, desfazendo o vínculo religioso constatado, e o vício ainda seria
considerado sanável. A realização de nova eleição em 20/02/2017 não tem o
condão de reparar o ato.

 

15. É a aplicação do artigo 3º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,
Decreto nº 4.657/1942: "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que
não a conhece". E nem poderia, pois, conforme se vê do protocolo de
"Formulário de Pós-Outorga" (1273621  1273624   1273626), consta, ao final, a
indicação da Portaria 4334/2015, em vigor, e que regulamenta a Lei 9.612/1998.

 

16. Não é hipótese de incidência do art. 49 da lei 9.784/199, uma vez que não
havia sido concluída a fase de instrução do processo administrativo.  Não fosse a
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constatação do vínculo, teriam sido feito exigências quanto à composição do
Conselho Comunitário, que, conforme ata de eleição realizada em 24/02/2016
(1273631  1273632  1273633), tem dentre seus integrantes o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a Ordem dos Advogados do Brasil, o
que é vedado.

17.  Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que:
[...] III - constatada a existência de vínculo", será mantida a decisão de
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e não provimento do recurso
administrativo/pedido de reconsideração interposto, uma vez que não
foram apresentados novos fatos capazes de motivar uma eventual reforma da
decisão anteriormente proferida pela Administração Pública. Por fim, sugere-se o
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para análise e demais
providências cabíveis ao caso.

 

 

À consideração superior.

 
 
 

MINUTA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002185/1998 e nº
53900.049450/2015-16, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA , por meio da
Portaria nº 77, publicada no Diário Oficial da União em 16 de fevereiro de 2005,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
FRANCA/SP, em razão da existência de vínculo religioso.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nota Técnica 8735 (1824000)         SEI 53900.049450/2015-16 / pg. 31



Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 20/04/2017, às 13:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/04/2017, às 21:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824000 e o código CRC FD9AF537.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 1824000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.049450/2015-16
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova
Assunto: Novos Documentos

 

Informo que os documentos protocolados pela entidade sob o nº
01250.024003/2017-14 já foram objetos de análise, que culminou na emissão da
Nota Técnica nº 8735/2017 (1824000).

 

Brasília, 26 de abril de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/04/2017, às 16:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1836290 e o código CRC FCD4F29E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 1836290
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
PARECER n. 00671/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.049450/2015­16
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA
ASSUNTOS: Renovação de autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município  de Franca,
Estado de São Paulo.

 
 

I  ­  Procedimento  em  fase  de  postulação  de  renovação  de  autorização  para  exploração  do  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária.
II  ­  Constatação  de  existência  de  vínculo  (religioso)  vetado  pela  Lei  nº  9.612,  de
1998. Vício  insanável.  Incidência  da  determinação  disposta  no  art.  132,  inciso  III,  da Portaria  nº  4.334,  de
2015.
III ­ Observância do duplo grau na instância administrativa.
IV­ Encaminhamento dos autos à SERAD.

 
 
I – RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia,  Inovações e Comunicações, por  intermédio da
Nota Técnica nº 8735/2017/SEI­MCTIC (SEI 1824000), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova, cuja outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária encontra­se
em fase de renovação.
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2. De acordo com o que consta na citada Nota Técnica nº 8735/2017/SEI­MC,  a entidade acima qualificada recebeu a
outorga  do  serviço  de  RadCom  por  intermédio  da  Portaria  nº  77,  publicada  no  D.O.U  de  16/02/2005,  tendo  sido  o  referido  ato
aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  232,  publicado  no  D.O.U  de  27/06/2006.  Afirmou,  ainda,  a  SERAD  que  o  pedido  de
renovação in casu  "é tempestivo, tendo em vista que foi apresentado em 26/01/2016, à fl. 1 (evento SEI 0938899), e o prazo para a
solicitação da renovação se encerrava em 27/05/2016".

 
3. A    Associação  requerente  apresentou  a  documentação  técnico­jurídica  julgada  necessária  que,  devidamente
analisada pela SCE,  ensejou  a  elaboração da Nota Técnica nº  2000/2017/SEI­MCTIC  (SEI 1645304),  na qual  restou  constatado  e
concluído:

 3.                        Dito isso, após análise dos autos e conforme Anexo 1430799, verificou­se que o 2º Secretário,
Rodolfo Werneck Pereira, exerce cargo de dignidade eclesiástica, o que configura vínculo religioso de acordo
com o art. 25, § 2º, I, "e" da Portaria nº 4334/2015/SEI­MC, publicada no DOU de 21/9/2015.
 4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI­MC, a existência de
vínculo  é  vício  de caráter  insanável. Ademais,  conforme previsão do art.  137,  parágrafo único da mesma
Portaria,  o  dispositivo  já  está  em  vigor,  uma  vez  que  transcorreu  o  prazo  de  um  ano  da  publicação  da
Portaria.
 5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta
Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI­MC, segundo o qual
"A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III ­ constatada a existência de vínculo", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga".

    
4. A  referida Nota Técnica  nº  2000/2017/SEI­MCTIC  (SEI  1645304)  se  posicionou  pela  não  renovação  da  outorga  e
sugeriru o  encaminhamento  à  entidade para  se manifestar  sobre o vínculo  em exercício da  ampla defesa  e  contraditório  (primeiro
grau administrativo). A nota  foi  enviada à  entidade  interessada por  intermédio do Ofício nº 3149/2017/SEI­MCTIC, de 21/01/2017
(SEI 1645357), no qual  restou consignado o prazo de 30 (trinta) dias, contado do seu recebimento, para manifestação, sob pena de
extinção da outorga.

 
5. A  requerente,  em  resposta,  encaminhou  tempestivamente  expediente  instruído  com  os  documentos  nele  referidos
(Protocolo SEI 01250.014974/2017­48), em que alega: i.)   que a Portaria 4334/2015 extrapolou os limites legais, estabelecendo uma
 infração, e consequente "penalidade" não prevista na Lei 9.612/1998; ii.) que, instaurado o processo administrativo, seu início se deu
com o envio dos documentos, em 26/01/2016, e somente em 16/02/2017 foi constatado o vício insanável, quando o art. 132 da Portaria
4334/2015 já estava em vigor;  iii) que não houve a  infração, uma vez que não houve sujeição ou subordinação, e que, exercendo o
cargo de 2º Secretário, nunca atuou efetivamente, por ser apenas suplente.

 
6. Procedido  o  exame  do  feito,    a  SERAD  exarou  a  Nota  Técnica  nº  8735/2015/SEI­MC  (SEI  1824000), 
consubstanciando o seguinte entendimento conclusivo:

  7. A Portaria MC nº 4334/2015, publicada no Diário Oficial  da União em 21/09/2015,  trouxe as  regras
claras sobre a configuração do vínculo, considerado insanável, e de sua incidência:
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Art. 25. São hipóteses de inabilitação:...2º Considera­se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de
1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre
no  descrito  no  artigo  7º,  inciso  III,  notadamente:I  –  quando  membro  de  órgão  de  direção  da  entidade,
individualmente considerado:...e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:...III constatada a existência de vínculoParágrafo
único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável.
Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Parágrafo único. O parágrafo único do art.
132 entra em vigor um ano após a publicação da Portaria.
 8. Por seu turno, a Lei 9.612/1998, estabelece:
  Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para  exploração  do
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  observados  os  procedimentos  estabelecidos  nesta  Lei  e  normas
reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo  único.  A  outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação  por  igual  período,  SE
CUMPRIDAS as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.
 Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não
poderá  estabelecer  ou manter  vínculos  que  a  subordinem  ou  a  sujeitem  à  gerência,  à  administração,  ao
domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais. Art. 25. O Poder Concedente baixará
os atos complementares necessários à regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no prazo de
cento e vinte dias, contados da publicação desta Lei.
 9. Pela legislação aplicável ao caso, vê­se que a Portaria nº 4334/2015/SEI­MC, que regulamenta a Lei nº
9612/1998,  enumerou  as  hipóteses  de  ocorrência  de  vínculo,  e  que  os  mesmos  são  considerados  vícios
insanáveis. Assim, por definição, vício  insanável não é passível de aplicação de advertência ou multa, ou
mesmo revogação da outorga, que são penalidades aplicadas em razão de infrações eventuais cometidas pela
entidade.
10. A constatação de vínculo, seja ele político, religioso, familiar ou comercial, afronta o parágrafo único do
art. 6º  da lei 9.612/1998, uma vez que a renovação da outorga somente será deferida SE CUMPRIDAS todas
as exigências legais. Não se trata de mera infração, como por exemplo, a de divulgação de propaganda ou
publicidade, ou alteração das características da licença, ou não transmissão do programa "A Voz do Brasil",
que  são  regulamentadas  pelo  Decreto  nº  2.615,  de  03/06/1998,  que  em  seu  artigo  43,  também  trata  da
proibição de existência de vínculos.
 11. Cumpre esclarecer que, sendo  insanável o vício, o  fato de  ter sido apresentada renúncia ao cargo em
09/02/2017 (1736578) não convalida o ato, ou seja, não há remédio que lhe retire tal caráter. A análise de
vínculo é feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o membro da Diretoria exerça
mandato  eletivo,  faça  parte  de  órgão  partidário,  exerça  cargo  de  Secretário  Municipal  ou  dignidade
eclesiástica,  que  sejam  majoritariamente  parentes  entre  si,  por  exemplo,  que  já  estará  caracterizado  o
vínculo,  independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da
própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político­partidário e/ou religioso.
  12. No  tocante  à  "razoabilidade  na  duração  do  processo",  não  há  afronta  nenhuma deste Ministério  ao
disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, nos termos em que colocado: que o processo
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teve  início  em  26/01/2016,  com  a  apresentação  dos  documentos,  e  somente  em  16/02/2017,  quando  o
  parágrafo  único  do  artigo  132  da  portaria  4334/2015  já  estava  em  vigor,  foi  oficiada  sobre  o  vício
insanável.
  13.  Exercendo  um  serviço  de  caráter  público,  tem  o  dever  de  conhecer  a  legislação  à  qual  está
submetida,  pois até mesmo a Norma 01/2011, antes  em vigor,  já  tratava da questão do  vínculo,  nos  itens
"3.3.c" e "8.1.3".  Assim, desde então, a constatação de quaisquer dos vínculos mencionados, se no curso do
processo de outorga, leva à inabilitação da entidade pretendente, e se no de processo de renovação, leva ao
seu indeferimento.
  14. Tivesse a  entidade,  espontaneamente,  até 20/09/2016, apresentado nova ata de  eleição, desfazendo o
vínculo  religioso  constatado,  e  o  vício  ainda  seria  considerado  sanável. A  realização de nova  eleição  em
20/02/2017 não tem o condão de reparar o ato.
 15. É a aplicação do artigo 3º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Decreto nº 4.657/1942:
"ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece". E nem poderia, pois, conforme se vê do
protocolo de "Formulário de Pós­Outorga" (1273621  1273624   1273626), consta, ao final, a indicação da
Portaria 4334/2015, em vigor, e que regulamenta a Lei 9.612/1998.
 16. Não é hipótese de incidência do art. 49 da lei 9.784/199, uma vez que não havia sido concluída a fase de
instrução  do  processo  administrativo.    Não  fosse  a  constatação  do  vínculo,  teriam  sido  feito  exigências
quanto  à  composição  do  Conselho  Comunitário,  que,  conforme  ata  de  eleição  realizada  em  24/02/2016
(1273631  1273632  1273633), tem dentre seus integrantes o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, e a Ordem dos Advogados do Brasil, o que é vedado.
17.  Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta
Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI­MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III ­ constatada a
existência de vínculo", será mantida a decisão de indeferimento da renovação da outorga.
CONCLUSÃO
18. Com base nessas informações, esta Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
conhecimento e não provimento do recurso administrativo/pedido de reconsideração interposto, uma vez que
não  foram  apresentados  novos  fatos  capazes  de motivar  uma  eventual  reforma  da  decisão  anteriormente
proferida  pela  Administração  Pública.  Por  fim,  sugere­se  o  encaminhamento  dos  autos  à  Consultoria
Jurídica para análise e demais providências cabíveis ao caso”.
 

7. Ainda,  a  entidade  juntou  os  documentos  de  protocolo  01250.024003/2017­14,  os  quais  apreciados  em  Despacho
Interno CGRC_REN 1836290, já haviam sido "objetos de análise, que culminou na emissão da Nota Técnica nº 8735/2017".

 
8. Nesses termos, os autos sobrevieram á CONJUR para manifestação.

 
9. É o sucinto relatório.
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II ­ DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 

10. O  comparecimento  desta  Consultoria  no  feito  se  faz  necessário,  em  razão  do  que  preconiza  a  Lei  Complementar
nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  em  especial  o  que  inscreve  o  seu  Capítulo  VI,  definindo  a  competência  “Das  Consultorias
Jurídicas” no contexto da Advocacia­Geral da União, vejamos:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de  Estado,  ao
secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I ­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II ­ exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III  ­  fixar  a  interpretação  da  Constituição,  das  leis,  dos  tratados  e  dos  demais  atos  normativos  a  ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado­Geral da União;
IV ­ elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V ­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI  ­  examinar,  prévia    e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e  Estado­Maior  das  Forças
Armadas:
1.  os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos  ou  instrumentos  congêneres,  a  serem
publicados e celebrados;
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
11. Adentrando­se  ao  caso  em apreço,  depreende­se  que,  segundo  a Lei  n  º  9.612,  de  1998,  em  seu  art.  6º,  parágrafo
único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências;
veja­se:

Art. 6º caput
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
12. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998 estipula o seguinte:

 
DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do resumo do
ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis.
(...)
 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO

Parecer Jurídico 671/2017 (1997505)         SEI 53900.049450/2015-16 / pg. 38



2017­6­29 https://sapiens.agu.gov.br/documento/51035695

https://sapiens.agu.gov.br/documento/51035695 6/8

Art.  36  A  autorização  para  execução  do  RadCom  poderá  ser  renovada  por  um  outro  período  de  três
anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do
seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações.
(g.n.)

 
13. Assim,  segundo os  dispositivos  acima,  a  autorização  poderá  ser  renovada  se  a  entidade  autorizada:  (i)  apresentar
solicitação neste sentido, com antecedência de três a um mês do seu termo final; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas
pelo Ministério das Comunicações.

 
14. Esclareça­se,  por  oportuno,  que  o  vínculo  religioso  constatado  vai  de  encontro  ao  que  antevê  a  legislação  de
RadCom, constituindo­se em infração, nos seguintes termos in verbis:

 
Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  não
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,
religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais.

 
15. Conforme  relatado  pela  Nota  Técnica  n.  8735/2015/SEI­MC  (SEI  1824000),  deve­se  consignar  que  o  exercício  de
cargo  de  dignidade  eclesiástica  pelo  2º  Secretário,  Rodolfo  Werneck  Pereira,  de  forma  concomitante,  configura  vínculo  religioso
vedado pela legislação que regula o serviço de radiodifusão comunitária. Ainda, o argumento de que o cargo de segundo secretário
seria de suplente não afasta o vínculo, que é apurado de forma objetiva.

 
16. No  que  tange  à  alegação  da  entidade  de  que  teria  promovido  a  regularização  da  situação  mediante  o  pedido  de
desligamento da função em 09/02/2017 (1736578) não convalida o ato, ou seja, não há remédio que lhe retire tal caráter ­ afigura­se
a flagrante impossibilidade jurídica de sanar o vínculo já nessa fase procedimental.

 
17. Isto  porque  as  alterações  no  quadro  diretivo  da  associação  não  são  capazes  de  convalidar  o  ato,  pois,  uma  vez
constatada a presença de vínculo religioso, o vício torna­se insável. A Portaria nº 4334/2015/SEI­MS, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de setembro de 2015, estabeleceu como regra de transição, a fim de prezar pela segurança jurídica do administrado,
que  os  vícios  relativos  a  vínculos  indesejáveis  seriam  insanáveis,  mas  somente  até  após  um  ano  da  entrada  em  vigência  da
portaria:

 
Art.  132  (...)  Parágrafo  único.  A  existência  de  vínculo,  verificada  no  curso  do  processo,  é  vício  de  caráter
insanável.
Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após a publicação da Portaria.

 
18. Portanto, o requerimento juntado pela entidade interessada já em 2017 (SEI 01250.014974/2017­48), em exercício do
contraditório e ampla defesa, poderia apenas pretender demonstrar um equívoco da Administração na constatação do vínculo (o que
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não  logrou  êxito  em  fazer,  conforme  o  relatado),  mas  não  poderia  pretender  nessa  fase  procedimental  saná­lo  ­  em  função  da
decorrência do prazo de um ano contado da publicação da Portaria nº 4334/2015/SEI­MS (aplicação dos artigos 136, parágrafo único
 do art. 132 e parágrafo único do art. 137).

 
19. Nesse  ponto,  destaque­se  que  o  argumento  de  que  o  pedido  de  renovação  teria  sido  protocolado  em  2016  e  que,
portanto, a insanabilidade do vício não se aplicaria (em virtude da regra de transição de um ano), não procede. Isso porque o art. 132
prevê que o vínculo será insanável quando verificado "no curso do processo" e não na data do protocolo de renovação. Trata­se de
regra procedimental, que, como tal, aplica­se aos processos pendentes. Ademais, como o processo já estava em curso desde o início
de  2016,  poderia  a  entidade  ter  espontaneamente  sanado  o  vínculo  religioso  antes  da  vigência  de  sua  insanabilidade  ­  não  sendo
razoável que venha, agora em 2017, sustentar a duração do processo para se beneficiar de sua própria torpeza.

 
20. Ademais,  a  Portaria  4.334/2015  não  extrapolou  limites  legais  ao  prever  a  não  renovação,  pois  não  se  trata  de
penalidade  (que  só  é  aplicável  mediante  procedimento  próprio  de  apuração  de  infração),  mas  de  consectário  lógico  do  não
preenchimento dos requisitos legais para tanto.

 
21. No mais,  a  liberdade  religiosa,  em que  pese  ser  direito  fundamental  garantido  pela Constituição,  não  é  absoluta  e
pode ser limitada por uma regra legal, especialmente quando a limitação visa a resguardar outro direito fundamental, que, no caso, é
a  liberdade  de  acesso  à  informação  pela  comunidade  destinatária  sem  influência  de  vínculos  financeiros,  religiosos,  familiares,
político­partidários ou comerciais. Nesse sentido é que a proibição legal (art. 11 da Lei 9.612/98) do vínculo religioso se justifica e
sua aplicação não pode ser afastada do caso concreto.

 
22. Acrescente­se  que  foi  devidamente  conferida  a  oportunidade  de  ampla  defesa  e  contraditório  à  interessada  para
manifestação quanto ao vínculo religioso, em sede de primeiro grau administrativo, por meio do Ofício nº 3149/2017/SEI­MCTIC,
(SEI 1645357) ­ o que foi exercido por meio do Protocolo SEI 01250.014974/2017­48, devidamente apreciado pela Nota Técnica nº
8735/2017/SEI­MCTIC  (SEI  1824000).  Assim,  faz­se  necessário,  como  previdência  preliminar  a  eventual  ato  administrativo  não
renovatório, que seja conferida ciência à interessadae m observância ao duplo grau de jurisdição na instância administrativa.

 
III ­ CONCLUSÃO                                 
 

23. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  considerando  o  não
preenchimento dos requisitos normativos pela entidade interessada (vínculo religiosoo), posiciona­se pelo encaminhamento dos autos
à SERAD, opinando pela não renovação da outorga conferida à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova,
para execução de serviço de radiodifusão comunitária na localidade Franca, Estado de São Paulo. ­  ressalvando­se a necessidade,
antes da publicação de eventual portaria correlata, de que haja nova cientificação da interessada para observância do contraditório e
ampla defesa em duplo grau administrativo.

 
24. É o parecer, que submeto á apreciação do Coordenador da COREC.
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Brasília, 27 de junho de 2017.

 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900049450201516 e da chave de acesso 1441580f

 
 
 

Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE  CASTRO,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  51035695  no  endereço  eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 27­06­
2017 18:01. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00985/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.049450/2015­16
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00671/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto ao Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 27 de junho de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900049450201516 e da chave de acesso 1441580f
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Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 55164480 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  27­06­2017  18:08.  Número  de  Série:  5325149085894185224.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00993/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.049450/2015­16
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA
ASSUNTO: Pedido de renovação de autorização  outorgada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitaria na
localidade de Franca, Estado de São Paulo. Proposta de indeferimento do pleito.

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  Parecer  nº  00671/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da
lavra da Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, e o Despacho nº 00985/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, que
o  aprova,  de  autoria  do  Advogado  da  União  e  Coordenador  Jurídico  de  Radiodifusão  Educativa  e  Comunitária  Dr.  Alex  Bahia
Ribeiro.
2. Encaminhem­se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  providêcias  decorrenciais,  como
alvitrado.

 
Brasília, 29 de junho de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900049450201516 e da chave de acesso 1441580f

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 55636981 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário  (a):  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 29­06­2017 11:20. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.049450/2015-16
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 29/06/2017, às 11:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1997640 e o código CRC 213F4819.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 1997640
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.049450/2015-16

Referência: Parecer nº  00671/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU  

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova

Assunto: Não renovação de outorga. Devolução dos autos

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 29/06/2017, às 14:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1998017 e o código CRC 249BF20C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 1998017
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15146/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049450/2015-16.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
VIDA NOVA, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Franca, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2 .Por meio da Nota Técnica nº 2000/2017/SEI-MCTIC ( 1645304), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre existência de vínculo religioso, e
concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa.

 

3. Em resposta, a Radiodifusora protocolizou, tempestivamente, os documentos
inseridos no processo nº 01250.024003/2017-14, em 15/03/2017, por meio do qual
argumentou, resumidamente, no que tange ao direito aplicado ao caso, o
seguinte: a) que a Portaria 4334/2015 extrapolou os limites
legais, estabelecendo uma  infração, e consequente "penalidade" não prevista
na Lei 9.612/1998; b) que, instaurado o processo administrativo, seu início se deu
com o envio dos documentos, em 26/01/2016, e somente em 16/02/2016 foi
constatado o vício insanável, quando o art. 132 da Portaria 4334/2015 já estava
em vigor; c) que não houve a infração, uma vez que não houve sujeição ou
subordinação, e que, exercendo o cargo de 2º Secretário, nunca atuou
efetivamente, por ser apenas suplente.

 

4. A Portaria MC nº 4334/2015, publicada no Diário Oficial da União em
21/09/2015, trouxe as regras claras sobre a configuração do vínculo, considerado
insanável, e de sua incidência:

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:
...
2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:
I – quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:
...
e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
...
III constatada a existência de vínculo
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é
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Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é
vício de caráter insanável.

Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após
a publicação da Portaria.

 

5. Por seu turno, a Lei 9.612/1998, estabelece:

 

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, SE CUMPRIDAS as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes.

 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.
 

Art. 25. O Poder Concedente baixará os atos complementares necessários à
regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no prazo de cento
e vinte dias, contados da publicação desta Lei.

 

6. Pela legislação aplicável ao caso, vê-se que a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
que regulamenta a Lei nº 9612/1998, enumerou as hipóteses de ocorrência de
vínculo, e que os mesmos são considerados vícios insanáveis. Assim, por
definição, vício insanável não é passível de aplicação de advertência ou multa, ou
mesmo revogação da outorga, que são penalidades aplicadas em razão de
infrações eventuais cometidas pela entidade.

 

7. A constatação de vínculo, seja ele político, religioso, familiar ou comercial,
afronta o parágrafo único do art. 6º  da lei 9.612/1998, uma vez que a renovação
da outorga somente será deferida SE CUMPRIDAS todas as exigências legais.
Não se trata de mera infração, como por exemplo, a de divulgação de propaganda
ou publicidade, ou alteração das características da licença, ou não transmissão do
programa "A Voz do Brasil", que são regulamentadas pelo Decreto nº 2.615, de
03/06/1998, que em seu artigo 43, também trata da proibição de existência de
vínculos.

 

8. Cumpre esclarecer que, sendo insanável o vício, o fato de ter sido apresentada
renúncia ao cargo em 09/02/2017 (1736578) não convalida o ato, ou seja, não há
remédio que lhe retire tal caráter. A análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o membro da Diretoria
exerça mandato eletivo, faça parte de órgão partidário, exerça cargo de
Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, que sejam majoritariamente
parentes entre si, por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.
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9. No tocante à "razoabilidade na duração do processo", não há afronta nenhuma
deste Ministério ao disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal,
nos termos em que colocado: que o processo teve início em 26/01/2016, com a
apresentação dos documentos, e somente em 16/02/2017, quando o  parágrafo
único do artigo 132 da portaria 4334/2015 já estava em vigor, foi oficiada sobre o
vício insanável.

 

10. Exercendo um serviço de caráter público, tem o dever de conhecer a
legislação à qual está submetida, pois até mesmo a Norma 01/2011, antes em
vigor, já tratava da questão do vínculo, nos itens "3.3.c" e "8.1.3".  Assim, desde
então, a constatação de quaisquer dos vínculos mencionados, se no curso do
processo de outorga, leva à inabilitação da entidade pretendente, e se no de
processo de renovação, leva ao seu indeferimento.

 

11. Tivesse a entidade, espontaneamente, até 20/09/2016, apresentado nova ata
de eleição, desfazendo o vínculo religioso constatado, e o vício ainda seria
considerado sanável. A realização de nova eleição em 20/02/2017 não tem o
condão de reparar o ato.

 

12. É a aplicação do artigo 3º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro,
Decreto nº 4.657/1942: "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que
não a conhece". E nem poderia, pois, conforme se vê do protocolo de
"Formulário de Pós-Outorga" (1273621  1273624   1273626), consta, ao final, a
indicação da Portaria 4334/2015, em vigor, e que regulamenta a Lei 9.612/1998.

 

13. Não é hipótese de incidência do art. 49 da lei 9.784/199, uma vez que não
havia sido concluída a fase de instrução do processo administrativo.  Não fosse a
constatação do vínculo, teriam sido feito exigências quanto à composição do
Conselho Comunitário, que, conforme ata de eleição realizada em 24/02/2016
(1273631  1273632  1273633), tem dentre seus integrantes o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a Ordem dos Advogados do Brasil, o
que é vedado.

 

14.  Observa-se, assim, que os argumentos foram incapazes de descaracterizarem
a irregularidade apontada.

 

15. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a
existência de vínculo", será mantido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

16. Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
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da Entidade.

 

17. Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
em atendimento ao Parecer Jurídico nº 671/2017 (1997505).Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de outorga será
indeferido

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 06/07/2017, às 16:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
09:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2018316 e o código CRC 699B87BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 2018316
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO - SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 15146/2017/SEI-MCTIC,
constante no processo n° 53900.049450/2015-16, de sorte a indeferir o pedido de
renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA VIDA NOVA, autorizada por meio da Portaria n° 77, publicada no Diário
Oficial da União em 16 de fevereiro de 2005, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de FRANCA/SP, em razão da existência de
vínculo religioso.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 12/07/2017, às 10:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2018684 e o código CRC F782DC54.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 2018684

Despacho SEARC 2018684         SEI 53900.049450/2015-16 / pg. 52



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30023/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA VIDA NOVA
Avenida Distrito Federal, nº 1341 - Bairro: Vila Aparecida
14401-342 - FRANCA - SP
​CNPJ n° 02.696.956/0001-03

  

Assunto: Extinção da Outorga / Processo nº  53900.049450/2015-16. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

 

1. Informamos que foi indeferido o pedido de renovação da outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA , sediada em Franca/SP, tendo em
vista o não cumprimento das exigências normativas necessárias à Renovação da
Autorização, conforme Nota Técnica nº  15146/2017/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que a entidade se manifeste, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
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09:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2018702 e o código CRC 56E2B4E6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30023/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049450/2015-16 - Nº SEI: 2018702
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Correspondência Eletrônica - 2077616

Data de Envio: 
  27/07/2017 10:01:05

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    apoiocultural@vidanovafranca.com.br
    stj.gomes@uol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2018702.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.049450/2015-16.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA
NOVA.

Assunto: Vínculo. Retomada da análise processual.

 

Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº. 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 09/04/2018, que alterou a Portaria
nº. 4334/2015/SEI-MC, publicada no D.O.U. de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 29/06/2018, às 07:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3105589 e o código CRC 760D3247.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 3105589
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02696956/0001-03

Razão Social: ASSOCIACAO COM DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA

Endereço: AV DISTRITO FEDERAL 1341 / STO AGOSTINHO / FRANCA / SP /

14401-342

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/08/2018 a 10/09/2018

Certificação Número: 2018081201304277965000

Informação obtida em 22/08/2018, às 09:42:56.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 22/08/2018 09:43
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA
CNPJ: 02.696.956/0001-03

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:43:24 do dia 22/08/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2019.
Código de controle da certidão: 8C68.FC9A.BE8B.640E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 22/08/2018 09:43
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.696.956/0001-03

Certidão nº: 156724925/2018

Expedição: 22/08/2018, às 09:45:48

Validade: 17/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA

N O V A

                       (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.696.956/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.049450/2015-16. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA 
Localidade: Franca / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0938899). 
1.1) Protocolo no SEI: 26/1/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Petição 0938899). 
 
3) Estatuto Social: fls. 10 a 20 (Petição 0938899). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º; Irregular 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º e 11; 
e) Direitos dos associados: art. 9º; 
f) Deveres dos associados: art. 10; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 35 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 37 e 40 a 42; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 37; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 38; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 36, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 43. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 1273631 a 1273633 e 2159366 a 2159368. 
(24/2/2016*20/2/2017 - 24/2/2020) 
Presidente: Fausto do Prado Bertoni; (28/5/1974 - 143.106.508-05) 
Vice-Presidente: Marcos Antônio Soares de Oliveira; (13/3/1950 - 550.092.808-25) 
1º(ª) Secretário(a): Carmen Lúcia Oliveira Penha; (22/12/1962 - 052.131.958-73) * 
2º(ª) Secretário(a): Jorge Gomes dos Santos; (24/4/1952 - 065.756.761-20) * 
1º(ª) Tesoureiro(a): Aparecido Donizetti de Oliveira; (21/3/1956 - 188.790.716-53) 
2º(ª) Tesoureiro(a): Adelmo Peixoto Dias; (25/10/1977 - 262.164.398-12) 
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FLBDM Página 2 

Diretor(a) de Operações e Produção: Renata Comparini Fuzisawa. (19/2/1981 - 218.846.968-21) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1273641, 1273642, 1273647 a 1273649, 
2159374 e 2159375. 
 
6) CNPJ: fl. 8 (Petição 0938899). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Petição 0938899). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 44 a 46. Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3287874. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3287881. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3287887. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 4º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica; 
(II) art. 7º: não está expressamente previsto o direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas; 
consta apenas o direito ao voto; 
(III) art. 12, caput: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, 
uma vez. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro membros representantes de entidades da 
comunidade local, uma vez que consta um representante da OAB, o que é vedado. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18938/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049450/2015-16.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA , na localidade de Franca, estado de
São Paulo.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 4º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria, uma vez que não está
expressamente previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou
jurídica.

 

b. No art. 7º não está
expressamente previsto o direito
de voz dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso III
da Portaria; consta apenas o
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado à
Portaria.

da Portaria; consta apenas o
direito de voto.

 

c. No art. 12, caput, não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez, conforme art.
40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário é formado
por apenas quatro membros
representantes de entidades da
comunidade local, uma vez que
consta um representante da OAB,
o que é vedado de acordo com o
art. 114, § 1º da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os

Nota Técnica 18938 (3288305)         SEI 53900.049450/2015-16 / pg. 66



entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/08/2018, às
10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3288305 e o código CRC 2C716ECB.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3288291).

Checklist Roteiro RadCom (3288296).

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 3288305
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33493/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

FAUSTO DO PRADO BERTONI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA VIDA NOVA (CNPJ n° 02.696.956/0001-03)

Avenida Distrito Federal, nº 1341 - Bairro: Vila Aparecida

14.401-342 / Franca - SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049450/2015-16. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18938/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3288373 e o código CRC B211396C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33493/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049450/2015-16 - Nº SEI: 3288373
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Correspondência Eletrônica - 3324110

Data de Envio: 
  03/09/2018 09:32:57

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    apoiocultural@vidanovafranca.com.br
    stj.gomes@uol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.049450/2015-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3288373.html
    Nota_Tecnica_3288305.html
    Anexo_3288291_Requerimento___Renovacao.pdf
    Checklist_3288296_Ass._Com._de_Comunicacao_e_Cult._Vida_Nova__Mapa_RadCom_.pdf
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Franca Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA CNPJ: 02.696.956/0001-03
Nome Fantasia: Bairro: VILA APARECIDA

Logradouro: AVENIDA DISTRITO FEDERAL Número: 1341
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02696956000103 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 14400000 Logradouro: AVENIDA DISTRITO FEDERAL

Número: 1341 Complemento: Bairro: VILA APARECIDA Estado: SP
Município: Franca Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 14401342 Logradouro: AVENIDA DISTRITO FEDERAL 

Número: 1341 Complemento: Bairro: VILA APARECIDA Estado: SP
Município: Franca Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 37209309 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/06/2006 Data Limite Instalação: 27/12/2006

Número do Processo: 538300021851998 Fistel: 50401918203

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

77 PortariaPortaria  DentelDentel--PRPR  14/02/2005 16/02/2005
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

55924 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 10/02/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

232 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  DentelDentel--PRPR  26/06/2006 27/06/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59743 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/07/2006 20/07/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

936 PortariaPortaria  MCMC  15/07/2015 27/07/2015 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

27/12/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 14400000 Logradouro: AVENIDA DISTRITO FEDERAL

Número: 1341 Complemento: Bairro: VILA APARECIDA UF: SP

Município: Franca Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 20S320671 Longitude: 47W241404 Raio: 28

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 20S314500 Longitude: 47W225900

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 14400000 Logradouro: AVENIDA DISTRITO FEDERAL

Número: 1341 Complemento: Bairro: VILA APARECIDA UF: SP

Município: Franca Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD AUAD -- CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDACORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: PT0dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 18





DIPOLO DE 1/2 ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: RFSRFS--KMP SISTEMA CABOS ESPECIAIS LTDAKMP SISTEMA CABOS ESPECIAIS LTDA 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 35 m Atenuação: 4,22 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353830 002185 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 003373 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA -
CNPJ/CPF(02.696.956/0001-03) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: FRANCA/SP Canal: 290
Indicativo: ZYU687

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.049450/2015-16.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.049450/2015-16, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Franca / SP, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3728642).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 27/12/2018, às 15:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3728656 e o código CRC 7208470E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 3728656
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Processo nº 53900.049450/2015-16. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA 
CNPJ nº 02.696.956/0001-03 
Localidade: Franca / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0938899). 
1.1) Protocolo no SEI: 26/1/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 1 a 3 (Petição 3415530). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 1 a 3 (Petição 3415530). 
 
3) Estatuto Social: fls. 10 a 20 (Petição 3415530). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, caput; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 28 e 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º e 11; 
e) Direitos dos associados: art. 9º; 
f) Deveres dos associados: art. 10; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 35 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 37 e 40 a 42; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 37; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 38; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 36, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 43. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 1273631 a 1273633 e 2159366 a 2159368. (24/2/2016*20/2/2017 - 
24/2/2020) 
Presidente: Fausto do Prado Bertoni; 
Vice-Presidente: Marcos Antônio Soares de Oliveira; 
1º(ª) Secretário(a): Carmen Lúcia Oliveira Penha; * 
2º(ª) Secretário(a): Jorge Gomes dos Santos; * 
1º(ª) Tesoureiro(a): Aparecido Donizetti de Oliveira; 
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2º(ª) Tesoureiro(a): Adelmo Peixoto Dias; 
Diretor(a) de Operações e Produção: Renata Comparini Fuzisawa. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 10 a 16 (Petição (415531). 
 
6) CNPJ: fl. 8 (Petição 0938899). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Petição 0938899). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 39 a 41 (Petição 3415530). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3287874. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3287881. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3287887. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Fausto do Prado 

Bertoni 
28/05/1974 143.106.508-05 

23254682-
4 (SSP/SP) 

Maria Jose do prado 
Bertoni / Helio 

Bertoni dos Santos 
232776290167 PSDB 

 

Vice-Presidente 
Marcos Antonio 

Soares de Oliveira 
13/03/1950 550.092.808-25 

6796344-4 
(SSP/SP) 

Maria Ferreira de 
Oliveira / Minervino 
Soares de Oliveira 

020709180183 MDB 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Carmen Lucia Oliveira 
Penha 

22/12/1962 052.131.958-73 
9437744-3 

(SSP/SP) 

Maria Amelia de 
Oliveira / Esmeraldo 

Francelino de Oliveira 
020518710141 - 

 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Jorge Gomes dos 
Santos 

24/04/1952 065.756.761-20 
004774 

(SSP/MS) 

Izaura Cardoso dos 
Santos / Aureo 

Gomes dos Santos 
232850350167 - 

 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Aparecido Donizetti 

de Oliveira 
21/03/1956 188.790.716-53 

8454452 
(SSP/SP) 

Helena Valeria da C. 
Oliveira / Francisco 
borges de Oliveira 

020612570159 - 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Adelmo Peixoto Dias 25/10/1977 262.164.398-12 

27765708-
8 (SSP/SP) 

Maria Edmea Peixoto 
Dias / Adelmo Trida 

Dias 
232785700183 PSDB 

 

Diretor(a) de 
Operações e 

Produção 

Renata Comparini 
Fuzisawa 

19/02/1981 218.846.968-21 
29297298-
2 (SSP/SP) 

Marta Maria 
Comparini Fuzisawa / 

Vicente de Paula 
Fuzisawa 

290992150108 - 
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Correspondência Eletrônica - 3859255

Data de Envio: 
  18/02/2019 10:55:18

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA
NOVA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Franca / SP (processo nº 53900.049450/2015-16), devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Seg, 18 de fev de 2019 13:40

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.062549/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11, Lei 9.612 de 19 de fevereiro de
1998 c/c art. 25, III; § 2º, inciso I, alínea "e" da Portaria nº
4334/2015;
•        Data da infração: 20/10/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53504.022230/2012
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 936, de 15/07/2015, publicada no D.O.U de
27/07/2015  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 06/11/2012).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019 10:55:19
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA
NOVA, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca / SP
(processo nº 53900.049450/2015-16), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - FRANCA.pdf
195 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.696.956/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/05/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DISTRITO FEDERAL
NÚMERO

1341
COMPLEMENTO

CEP

14.401-342
BAIRRO/DISTRITO

B.SANTO AGOSTINHO
MUNICÍPIO

FRANCA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/05/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/02/2019 às 07:20:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE DE COMUNICACAO E CULT. VIDA NOVA

CNPJ: 02.696.956/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:19:06 do dia 19/02/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 21/03/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02696956/0001-03

Razão Social: ASSOCIACAO COM DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA

Endereço: AV DISTRITO FEDERAL 1341 / STO AGOSTINHO / FRANCA / SP /
14401-342

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2019 a 19/03/2019

Certificação Número: 2019021800453642176070

Informação obtida em 19/02/2019, às 07:23:02.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA
CNPJ: 02.696.956/0001-03

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:23:39 do dia 19/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2019.
Código de controle da certidão: 869A.AC72.AAF9.D49B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA NOVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.696.956/0001-03

Certidão nº: 167989811/2019

Expedição: 19/02/2019, às 07:23:45

Validade: 17/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA VIDA

N O V A

                       (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.696.956/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3862170)         SEI 53900.049450/2015-16 / pg. 89



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.049450/2015-16.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA
NOVA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/02/2019, às
07:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3862172 e o código CRC 97FFCEF7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 3862172
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3547/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049450/2015-16.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA VIDA NOVA , na localidade de Franca, estado de
São Paulo, por meio da Portaria nº 77, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 16/2/2005 (1823979), e Decreto Legislativo nº 232, publicado no DOU de
27/6/2006 (1823990).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/6/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 26/1/2016, à fl. 1 (Petição 0938899), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA VIDA NOVA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Fausto do Prado Bertoni;

Vice-Presidente: Marcos Antônio Soares de Oliveira;

1º(ª) Secretário(a): Carmen Lúcia Oliveira Penha;

2º(ª) Secretário(a): Jorge Gomes dos Santos;
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1º(ª) Tesoureiro(a): Aparecido Donizetti de Oliveira;

2º(ª) Tesoureiro(a): Adelmo Peixoto Dias;

Diretor(a) de Operações e Produção: Renata Comparini
Fuzisawa.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1 (Petição
0938899) /

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.
1 a 3 (Petição

3415530)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 10 a 20
(Petição

3415530)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petições
1273631 a
1273633 e
2159366 a
2159368

3.1 Mandato da diretoria em exercício
24/2/2016 -
24/2/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 10 a 16
(Petição

3415531)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 39 a 41
(Petição

3415530)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 1 a 3
(Petição

3415530)

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas CNPJ 3862162
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7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ 3862162

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel

3862163

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3862164

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão RFB
3862165

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3862166

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3860222

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.           Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3862170).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049450/2015-16,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação e
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a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Vida Nova, inscrita no CNPJ nº 02.696.956/0001-03, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Franca, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3547/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002185/1998 e nº 53900.049450/2015-16, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Vida Nova, CNPJ nº 02.696.956/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca,
estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 11/03/2019, às 10:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/03/2019, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3937709 e o código CRC B8E148D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 3937709
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.049450/2015-16.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 3547/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
3937709), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida
Nova, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Franca, estado de São Paulo, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 07:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3974961 e o código CRC 315420BB.

 
Minutas e Anexos

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049450/2015-16,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Vida Nova, inscrita no CNPJ nº 02.696.956/0001-03, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Franca, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3547/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002185/1998 e nº 53900.049450/2015-16, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
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2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Vida Nova, CNPJ nº 02.696.956/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca,
estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 3974961
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.049450/2015-16
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação E Cultura Vida Nova.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova, CNPJ
nº 02.696.956/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436961 e o código CRC 09CD5F5B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 4436961
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4175/2019/SEI-MCTIC
 

de 21 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002185/1998 e nº 53900.049450/2015-16, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Vida Nova, CNPJ nº 02.696.956/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/08/2019, às 10:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4524871 e o código CRC 20CAA333.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 4524871
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5470237
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Forma de pagamento: Nota de Crédito
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Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
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Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11970511 ATO PORTARIA Nº 4136 MIN NOT.rtf
5d96a1e7736327ac
764c8448753ac897

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970512 ATO PORTARIA Nº 4174 MIN NOT.rtf
f86e723f86f03b04

2205959aee03979b
8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970513 ATO PORTARIA Nº 4175 MIN NOT.rtf
14a78bcfdb9548be
97c5d2863b6ba373

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11970514 ATO PORTARIA Nº 4177 MIN NOT.rtf
a234596e184fa187
e6312c8d9c2a0964

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970515 ATO PORTARIA Nº 4180 MIN NOT.rtf
cde89ad8059ae4ee
23745bfcb5c4130a

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970516 ATO PORTARIA Nº 4181 MIN NOT.rtf
ad1721ebdf2e878b
2743c9f69c595ce3

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970517 ATO PORTARIA Nº 4184 MIN NOT.rtf
fc031f8ce93120d5
9365e77708c44939

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970518 ATO PORTARIA Nº 4185 MIN NOT.rtf
065a1aa68f4443c3
e22b714b2a50d33e

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11970519 ATO PORTARIA Nº 4255 MIN NOT.rtf
1bd76be2e06eeafc
e5af7c8480572ba9

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970520 ATO PORTARIA Nº 4158 MIN NOT.rtf
5706d24db93bc1dd
ebe1e1117978e5d5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970521 ATO PORTARIA Nº 4160 MIN NOT.rtf
f63f37978ecfbd32

19929183843c5c69
6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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11970542 ATO PORTARIA Nº 4165 MIN NOT.rtf
09b802202ffd8c1b
969cfd7ca5a07f3e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970543 ATO PORTARIA Nº 4166 MIN NOT.rtf
9bc352c44f0d7bd5
f475bcec3267f957

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970544 ATO PORTARIA Nº 4168 MIN NOT.rtf
3b9330858ce6c2e6
6e75610de0a78efe

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970545 ATO PORTARIA Nº 4171 MIN NOT.rtf
f519fff1bd37556a
2d10bddc56bac0f2

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970546 ATO PORTARIA Nº 4172 MIN NOT.rtf
050ad5ee5c74e3d5
ee0cee01d0385311

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11970547 ATO PORTARIA Nº 4173 MIN NOT.rtf
a73854b0c155a66e
0fa2de402a0ba575

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 113,00 R$ 3.733,52
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PORTARIA Nº 4.139/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53103.000475/2001 e nº 53900.017114/2015-04, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Galante, CNPJ n° 04.781.166/0001-43, por meio da Portaria nº 544,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2003, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campina Grande, estado da Paraíba, em razão
da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.158/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos processos
nº 53650.001009/2001 e nº 53900.043136/2015-11, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Jardim de São José, CNPJ nº 04.744.069/0001-80, por meio da Portaria nº 1178, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Russas, estado do Ceará.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.160/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53680.000542/1998 e nº 53900.043613/2015-49, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Voz da Liberdade (CNPJ n° 02.359.378/0001-01), por meio da Portaria nº 2244, publicada
no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Codó, estado do Maranhão, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.165/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000403/2000 e nº 53900.043677/2015-40, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação do Alto São Francisco - SOCIALTO, (CNPJ nº 03.805.498/0001-58), por meio
da Portaria nº 463, publicada no Diário Oficial da União de 31/08/2001, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piumhi, estado de Minas Gerais, em
razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida
outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.166/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53680.000655/1998 e nº 53900.043451/2015-49, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação de Jovens
Unidos na Fraternidade (CNPJ n° 02.430.938/0001-77), por meio da Portaria nº 1506,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Governador Nunes Freire, estado do Maranhão,
em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida
outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.168/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001034/2001 e nº 53900.043758/2015-40, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Amigos do Rádio de Juiz de Fora, CNPJ nº 02.856.765/0001-53, por meio da Portaria nº
1123, publicada no Diário Oficial da União de 03 de julho de 2002, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juiz de Fora, estado de Minas Gerais, em
razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida
outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.171/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000825/1999 e nº 53900.043826/2015-71, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à União Comunitária de
Imbé de Minas (CNPJ n° 22.704.761/0001-67), por meio da Portaria nº 1509, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Imbé de Minas, estado de Minas Gerais, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.172/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001069/1999 e nº 53900.043882/2015-13, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Capetinguense de Radiodifusão - ACCAR (CNPJ n° 01.952.438/0001-32), por meio da
Portaria nº 1963, publicada no Diário Oficial da União de 09 de outubro de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capetinga, estado de
Minas Gerais, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.173/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53665.000011/2001 e nº 53900.017269/2015-32, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação de Moradores
da Comunidade Nossa Senhora de Fátima, CNPJ nº 02.750.739/0001-46, por meio da
Portaria nº 240, publicada no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2003, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Babaçulândia, estado do
Tocantins, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.174/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.031044/2018-30,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária Unistalda
Campeira, CNPJ nº 18.586.129/0001-99, cuja sede se situa na Rua José Ribeiro, nº 498,
Centro, na localidade de Unistalda, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.175/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002185/1998 e nº 53900.049450/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova,
CNPJ nº 02.696.956/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.177/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.010949/2016-14,resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão e
Educação a Voz da Serra, CNPJ nº 24.179.367/0001-82, cuja sede se situa na Praça do
Mercado, nº 14, Bairro Iguatemi, na localidade de Livramento de Nossa Senhora, no estado
da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.180/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.033043/2018-20,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação Social
Arroio Ratense FM, CNPJ nº 25.021.174/0001-61 cuja sede se situa na Av. Espanha, nº 607,
Centro, na localidade de Arroio dos Ratos, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.049450/2015-16.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4175, de 27 de agosto de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28/08/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Vida Nova para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Franca / SP. Dessa forma, em atenção
ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.049450/2015-16, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582142 e o código CRC C9581B8E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 4582142
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EM nº 00810/2019 MCTIC
 

Brasília, 01 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53900.049450/2015-16,  que  trata  da 
Renovação da  Outorga  de  Autorização,  a  Portaria  MCTIC nº  4175,  de  27 de  agosto  de 2019, 
publicada no  Diário  Oficial  da  União  de  28/08/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Vida  Nova,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.696.956/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Franca, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 3547/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37433/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049450/2015-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4706727 e o código CRC 844CB65C.

Referência: Processo nº 53900.049450/2015-16 SEI nº 4706727
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